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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requer informações da Secretaria Municipal
de Planejamento, acerca da área localizada na
Rua Vinte  e  Seis,  Residencial  Belita  Costa
Marques.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base no que dispõe o artigo 2º, §3º, c/c, artigo 162, §3º, inciso VI do Regimento Interno desta
Casa, requeiro ao Senhor Prefeito Municipal, que encaminhe a esta Casa de Leis, dentro do prazo de
15 (quinze) dias, conforme prevê o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, informações da Secretaria
Municipal de Planejamento, acerca da área localizada na Rua Vinte e Seis, Residencial Belita
Costa Marques, nesta Capital: 

A referida área pertence ao patrimônio público municipal (Prefeitura de Cuiabá)?
Em caso positivo, qual a destinação atual da área no plano urbanístico do município?
Há  previsão  ou  possibilidade  de  destinação  do  espaço  para  a  instalação  de  equipamento
comunitário (como praça, quadra esportiva, centro comunitário, entre outros)?
Caso não haja destinação definida, existe estudo ou planejamento para utilização futura da área?

  
JUSTIFICATIVA 

O presente Requerimento de Informação tem como objetivo atender às demandas da comunidade
local, que busca a utilização adequada do espaço para fins coletivos, promovendo lazer, convivência
social e melhoria da qualidade de vida dos moradores da região. 
Antes de qualquer encaminhamento formal, faz-se necessária a obtenção de informações oficiais
acerca da titularidade da área, sua destinação legal e eventual viabilidade técnica para implantação de
equipamento público. 
A  medida  busca  assegurar  transparência,  responsabilidade  e  embasamento  técnico  nas  ações
parlamentares, atendendo à demanda da comunidade de forma prudente e fundamentada. 
Diante do exposto, justifica-se o presente requerimento. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 31 de março de 2026.
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Michelly Alencar (Câmara Digital) - UNIÃO BRASIL
 

 Vereador(a)
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